
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

6ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO  
 

PORTARIA Nº 7/6CCR/MPF, DE 15 DE AGOSTO DE 2023. 

 

 
Alterado(a) pelo(a) Portaria 6CCR nº 11, de 24 de abril de 2024 

 

 

Altera a composição do Grupo de Trabalho Gestão Territorial e 

Autossustentabilidade 

 

 

A COORDENADORA DA 6ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atribuições, para a defesa dos direitos 

constitucionais, decorrentes do art. 5º, inciso III, alínea "e" da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio 

de 1993, e conforme deliberado na 482ª Reunião Ordinária do Colegiado, resolve: 

Art. 1º- Incluir, a pedido, o Procurador da República, Gustavo Kenner Alcântara, como 

integrante do Grupo de Trabalho Gestão Territorial e Autossustentabilidade. 

Art. 2º - Declarar que, a partir desta data, a composição desse Grupo de Trabalho passa 

a ser a seguinte: 

- Carlos Humberto Prola Júnior - Coordenador (Redação dada pelo(a) Portaria 6CCR 

nº 11, de 24 de abril de 2024) 

- Paulo Henrique Camargos Trazzi - Coordenador Substituto (Redação dada pelo(a) 

Portaria 6CCR nº 11, de 24 de abril de 2024) 

- Fernanda Alves de Oliveira (Redação dada pelo(a) Portaria 6CCR nº 11, de 24 de 

abril de 2024) 

- Gisele Dias de Oliveira Bleggi Cunha 

- Gustavo Kenner Alcântara 

- Maria Luiza Grabner 

- Raphael Otávio Bueno Santos (Redação dada pelo(a) Portaria 6CCR nº 11, de 24 de 

abril de 2024) 

- Ricardo Pael Ardenghi (Redação dada pelo(a) Portaria 6CCR nº 11, de 24 de abril de 

2024) 
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Publique-se. 

 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 

Subprocuradora-Geral da República 

Coordenadora da 6ª Câmara de Coordenação e Revisão 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 22 ago. 2023. Caderno Extrajudicial, 

p. 3.  
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